
 

ANEXO 01 

 

Documentação exigida para a seleção dos Programas de Assistência Estudantil do IF 

Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.  

 

I) formulário próprio de requerimento, (disponível no Núcleo de Assistência ao 

Estudante); 

II) questionário socioeconômico, padrão do Instituto, caso não o tenha feito; 

III) entregar os documentos (cópias) abaixo especificados: 

a) comprovantes de renda do estudante e familiares referente ao mês de inscrição 

(exemplo: carteira profissional, contracheque, recibos de benefícios, comprovante de 

imposto de renda, declaração de próprio punho para os profissionais informais ou 

desempregados); 

b) comprovante de aluguel ou financiamento de imóvel (se houver); 

c) comprovante de recebimento ou pagamento de pensão alimentícia (se houver); 

d) comprovante de água, condomínio, luz e telefone; 

e) comprovante de pagamento de mensalidade escolar (se houver); 

f) comprovante de utilização de medicamento de uso contínuo e/ou de tratamento de 

saúde (se houver); 

g) relatório médico, quando se tratar de doença crônica ou degenerativa ou pessoa com 

necessidades específicas (se houver); 

h) CPF e RG do estudante; 

i) RG ou Certidão de nascimento de membros da família declarados no questionário 

socioeconômico, compreendendo todas as pessoas que além do estudante, moram na 

mesma residência e também todos os que, mesmo morando em outro local, deste 

dependem financeiramente; 

 

§ 1º: As fotocópias dos documentos originais deverão ser anexadas ao requerimento de 

inscrição junto ao setor responsável do Campus. Outros documentos poderão ser 

solicitados, caso necessite de informações adicionais. 

 



§ 2 A Comissão de Assistência Estudantil de cada Campus fará visitas domiciliares aos 

candidatos contemplados pelo Programa, com a finalidade de verificar in loco a 

veracidade das informações fornecidas no processo. 


